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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2023 
PROCESSO Nº 333/2023 

Contratante (UASG): 929241 
Tipo de Licitação: MENOR VALOR UNITÁRIO 

Modo de disputa: Aberto 
Data da Sessão Pública: 29/09/2023 
Início da Sessão Pública: 09:00 horas  

(Informamos que deverá ser seguida a descrição do objeto conforme o Anexo I do Edital) 

 
OBJETO: Contratação SAAS (Software as a service) para controle de ponto dos 
servidores da Câmara Municipal de Piracicaba, conforme especificações constantes do 
Anexo I. 
 

ANEXOS 
I - Termo de Referência; 

II - Modelo Proposta de Preços; 
 III - Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos; 

IV - Declaração de cumprimento das condições de habilitação; 

V - Declaração de Aptidão para receber os benefícios da Lei Complementar 123/06; 
VI - Modelo de Procuração; 
VII - Minuta do Contrato. 

 

Faça o Download do Aplicativo 
“ComprasNET” e lance sua 
proposta. 
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O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei n.º 14.133 de 1º de 
abril de 2021; Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Legislativo 
n.º 06 de 24 de março de 2023. 

 

1 DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto da presente licitação Contratação SAAS (Software as a service) 
para controle de ponto dos servidores da Câmara Municipal de Piracicaba, 
conforme especificações constantes do Anexo I. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA 

Estado de São Paulo 

3 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão as licitantes que: 
 

2.1.1. Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 
 

2.1.2. Atenderem às exigências constantes neste Edital e nos seus anexos, 
inclusive quanto à documentação requerida. 

 
2.1.3. Que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.3.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista 
para recebimento das propostas. 

 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

2.2.1. Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

2.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; 

2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

www.gov.br/compras
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2.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.2.9. Agente público do órgão ou entidade contratante, direta ou 
indiretamente, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 
1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, deverão, em campo próprio do sistema, 
serem informadas a marca e o modelo (quando for o caso). 

3.2.1. É vedada a apresentação, na proposta formalizada, de marca e modelo 
divergentes do apresentado no sistema, sob pena de desclassificação. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 
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3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 

3.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar n.º 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
3.3.6.1. Havendo item exclusivo para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 
o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.3.6.2. Havendo itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

3.3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
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lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 

3.3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após 
a fase de envio de lances. 

3.3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.3.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

 
3.4. Na Proposta de Preços, apresentada após a fase de lances, deverá constar: 

 
3.4.1. Valor unitário e o total geral da contratação, em algarismos, apurado à 

data de sua apresentação, expresso em moeda corrente nacional, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 
tributos, fretes e demais encargos incidentes, assim como todas as 
despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do 
objeto da presente licitação; 
 

3.4.1.1. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos 
omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados 
como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecido 
à Câmara Municipal de Piracicaba sem ônus adicionais. 

3.4.1.2. Independentemente do percentual de tributo considerado na 
proposta de preços, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

3.4.1.2.1. Quando o regime tributário da empresa implicar o 
recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
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3.4.2. Indicação de marca e modelo dos subitens ofertados (no que for 

aplicável), bem como descrição do objeto, em conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência deste Edital, ficando 
expressamente vedado a indicação de 02 (duas) ou mais marcas para cada 
item; 
 

3.4.3. Prazo de entrega/execução do objeto, condições de pagamento e, se 
houver, prazo de garantia, todos em conformidade com o estabelecido no 
Termo de Referência, bem como validade da proposta, cujo prazo mínimo 
aceitável é de 60 (sessenta) dias. 

 
3.5. Deverá constar ainda no documento da proposta, a razão social da empresa, 

número do CNPJ, endereço, telefone, e-mail, nome do banco e da agência, 
número da conta corrente. 
 

3.6. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidade, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. Exceto, quando as omissões forem 
puramente formais, que não venham contrariar o interesse público e não 
prejudiquem o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 
3.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos. 
 

3.7.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

 
3.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores 

esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos. 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
 

4.1. O julgamento da proposta será efetuado pelo Menor Valor Unitário, sendo o 
modo de disputa adotado o Aberto 

4.1.1. Havendo um só licitante, uma única proposta válida ou se nenhum dos 
licitantes ofertar lances, caberá ao(à) Pregoeiro(a), analisando as limitações 
do mercado e outros aspectos pertinentes, decidir entre considerar 
fracassado o certame e abrir nova licitação, suspender este pregão ou 
prosseguir com o certame. 

4.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

4.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

4.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

4.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes. 

4.5.1. Qualquer troca de mensagem deverá ser feita através desse campo, 
sendo desconsideradas mensagens encaminhadas de qualquer outra 
forma. 

4.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

4.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

4.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 

4.10.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

4.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
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4.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

4.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

4.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

4.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

4.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

4.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

4.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

4.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

4.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

4.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
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demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior 

4.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.17.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

4.17.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta 
ordem: 

4.17.6.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

4.17.6.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei 

4.17.6.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.17.6.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

4.17.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

4.17.7.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

4.17.7.2. Empresas Brasileiras; 

4.17.7.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

4.17.7.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009; 

4.17.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
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inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

4.17.8.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo 
a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

4.17.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

4.17.8.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

4.17.8.4. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

4.17.8.5. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 
de findo o prazo. 

4.18. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

5. DA FASE DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
 

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

5.1.1. SICAF; 

5.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

5.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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5.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

5.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) 
verificará se faz jus ao benefício. 

5.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

5.6.3. Permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável; 

5.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

5.8.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. 

5.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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5.9.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

5.9.2. Caso não haja a entrega da amostra ou ocorra atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. A documentação da habilitação será composta pelos seguintes documentos: 
 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

6.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

6.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

 
6.1.1.3. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

6.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 
6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

6.1.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 
6.1.2.2. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), com validade em vigor, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 
6.1.2.3. Certidão de regularidade fiscal, relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal. 
 

6.1.2.4. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da sede do 
licitante. 

 
6.1.2.5. Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da sede 

do licitante. 
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6.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão 
positiva com efeito de negativa. 

 
6.1.2.7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, relativo à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

 
6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
6.1.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 

6.1.3.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 
6.1.3.3. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação 
judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 
conforme o caso. 

 
6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1.4.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 
Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes; 

6.1.4.2. Os atestados deverão comprovar a prestação de ao menos 50% 
do exigido no ANEXO I (Termo de Referência), ou seja, Contratação 
SAAS (Software as a service) para controle de ponto dos servidores 
da Câmara Municipal de Piracicaba. 

6.1.4.2.1. A comprovação de que trata o item acima poderá ser feita 
mediante à somatória de 2 ou mais certificados. 

6.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 
6.1.5.1. Declarações subscritas por representante legal do licitante, 

elaboradas em papel timbrado, conforme modelo mostrado no Anexo 
III deste Edital, atestando que: 

 
6.1.5.1.1. A empresa encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA 

Estado de São Paulo 

15 

 

6.1.5.1.2. Inexiste fato que possa impedir a sua habilitação neste 
certame, ciente da obrigatoriedade de comunicar, na vigência 
qualquer fato superveniente; 
 

6.1.5.1.3. Sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta; 

 
6.1.5.1.4. Para o caso de empresas em recuperação judicial: está 

ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá 
apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 
ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 
relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido; 

 
6.1.5.1.5. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: 

está ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá 
apresentar comprovação documental de que as obrigações do 
plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

 
 

6.2. Disposições Gerais da Habilitação 
 

6.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF. 

6.2.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

6.2.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

6.2.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
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6.2.5. Em contratações de serviços, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

6.2.5.1. O licitante que desejar realizar vistoria prévia deverá entrar em 
contato com a Administração, através do telefone (19) 3403-6500, 
ramais 6529 ou 6609, ou através do e-mail 
contratos@camarapiracicaba.sp.gov.br, para agendar uma data. 

6.2.5.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 
declaração exigida no presente item por declaração formal assinada 
pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

6.2.6. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

6.2.6.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

6.3. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

6.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
indicado pelo(a) Pregoeiro(a). 

6.5. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 
6.6. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio 
eletrônico hábil de informações. 

 
6.6.1. A verificação será certificada e atestada pelo(a) Pregoeiro(a), salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 
 
6.6.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos meios eletrônicos, no momento da verificação. 
 

mailto:contratos@camarapiracicaba.sp.gov.br
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6.6.3. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado 
o objeto do certame. 

 
6.6.4. Os documentos de Habilitação, bem como os que acompanharem a 

proposta, deverão estar com prazo vigente e poderão ser enviados com 
autenticação e assinatura digitais, sendo aceitas também publicações de 
órgão da imprensa oficial.  
 

6.6.5. Os documentos apresentados com a validade expirada, caso não seja 
possível a realização de diligência, acarretarão a inabilitação do 
proponente. Os documentos que não possuem prazo de validade, somente 
serão aceitos com data não excedente a 06 (seis) meses de antecedência 
da data prevista para apresentação das propostas, exceto Atestado de 
Capacidade Técnica. 

 
6.6.6. Fica facultado à Administração, no ato da contratação, consultar os sites 

do MPAS - Ministério da Previdência e Assistência Social 
(www.mpas.gov.br) e da Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br), para 
fins de obtenção das certidões correspondentes atualizadas. Após 
verificação a Câmara Municipal de Piracicaba, deverá certificar a 
autenticidade dos documentos emitidos/apresentados, mediante 
declaração neste sentido, devidamente assinada. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

7.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do Pregão Eletrônico, através dos seguintes métodos: 

7.1.1. Protocolado no Protocolo Central da Câmara Municipal de Piracicaba, 
localizado na Rua Alferes José Caetano, 834 - Centro, no município de 
Piracicaba/SP, ou 

7.1.2. Pedido formal, encaminhado de forma eletrônica no endereço 
contratos@camarapiracicaba.sp.gov.br . 

7.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

7.2.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

mailto:contratos@camarapiracicaba.sp.gov.br
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7.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação/Pregoeiro(a), nos autos 
do processo de licitação. 

7.2.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

 
7.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo legal. 

 
7.3.1. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 
 

8. DOS RECURSOS 
 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

8.3.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 

8.3.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

8.3.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.3.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal 
ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

8.3.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente; 
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8.3.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

8.3.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Câmara Municipal de Piracicaba. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por 
conta da dotação orçamentária n.º 01.031.0001.2.373.3.3.90.40 - SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA, 
constante para o exercício de 2022 e seguintes. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
 

10.1. A empresa vencedora obriga-se a cumprir as obrigações constantes deste 
Edital, as relacionadas no Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes 
das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

11. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 

11.1. A Contratante obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas no Termo 
de Referência, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da 
natureza da atividade. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) 
Pregoeiro(a) durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta, em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Deixar para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
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12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital. 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

12.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

12.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

12.1.6. Fraudar a licitação; 

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

12.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal; 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão consideradas: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da comunicação oficial; 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.4, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor da Administração. 

12.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

12.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO 
 

13.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a(s) 
licitante(s) será(ao) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado o objeto 
do certame. 

14. DO PAGAMENTO 
 

14.1. O pagamento se dará conforme constante no Termo de Referência. 

15. DO EMPENHO 
 

15.1. A Nota de Empenho de despesa terá força de contrato. 

16. DO ACOMPANHAMENTO AO CONTRATO 
 

16.1. O contrato será acompanhado por um gestor e um fiscal, nomeados pelo 
Presidente, representando a Câmara Municipal de Piracicaba. 
 

16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para 
a adoção das medidas convenientes. 

17. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

17.1. Das disposições gerais do contrato 
 

17.1.1.  A licitante considerada vencedora será devidamente notificada via e-mail 
ou por correspondência privada para, num prazo de 03 (três) dias corridos, 
contados do recebimento da notificação, assinar o Termo de Contrato, 
aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o instrumento equivalente, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei. 

 
17.1.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pelo Departamento Administrativo e 
Financeiro.  

 
17.1.3.  É facultado ao(à) Pregoeiro(a), quando o convocado não assinar o Termo 

de Contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, observando os preços de suas 
propostas, que poderão sofrer lances até que se obtenha preços vantajosos 
para a Administração. 
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17.1.4.  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas sem 
convocação para contratação, ficarão os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 

 
17.2.  A assinatura do contrato deverá ser, preferencialmente, de forma 

eletrônica. 
 
17.2.1. A assinatura eletrônica deverá possuir certificação digital emitida em 

âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 
conforme disposto no § 2º do artigo 12º da Lei Federal 14.133/21. 

18. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. A vigência contratual será de acordo com o constante no Termo de 
Referência. 

19. DO REAJUSTE 

19.1. O reajuste se dará conforme constante no Termo de Referência. 

20. DA RESCISÃO 
 

20.1. Independentemente de interpelação judicial, se a contratada não 
cumprir as cláusulas do contrato, poderá o mesmo ser rescindido a qualquer 
momento pela Câmara Municipal de Piracicaba. 

21. Da Lei Geral de Proteção de Dados 

21.1. As partes deverão cumprir a Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGDP), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração, ou de aceitação expressa. 

21.2. Os ados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificam seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

21.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

21.4. É dever dos licitantes orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1. Fica assegurado à Câmara Municipal de Piracicaba o direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 
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em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 

 
22.1.1. Fica assegurado a Câmara Municipal de Piracicaba, o direito de suprimir 

ou acrescer o valor inicial do contrato em até 25%, conforme prevê o art. 
125 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
22.2. O(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 

relevar omissões puramente formais, desde que não venha a prejudicar o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 
22.3. Serão lavradas atas dos trabalhos desenvolvidos em ato público de 

abertura dos envelopes, as quais serão assinadas pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe 
de Apoio e, quando possível, pelos licitantes. 

 
22.4. É facultado às licitantes formularem protestos consignando em atas dos 

trabalhos, para prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de 
seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer intenção de modo 
formal. 

 
22.5. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo.  

 
22.6. A licitação não implica proposta de contrato por parte da Câmara 

Municipal de Piracicaba. Até a entrega da Nota de Empenho, poderá a licitante 
vencedora ser excluída da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento 
e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Câmara Municipal de Piracicaba, 
através do(a) Pregoeiro(a) e respectiva Equipe de Apoio tiver conhecimento de 
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 

 
22.7. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações 

vencidos os respectivos prazos legais. 
 

22.8. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Câmara Municipal de Piracicaba não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

 
22.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

22.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
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horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 
22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Câmara Municipal de Piracicaba. 

 
22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará 

no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de pregão. 

 
22.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato. 

 
22.14. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, 

por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

22.15. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, ao 
Setor de Compras e Contratos da Câmara Municipal de Piracicaba, situada à Rua 
Alferes José Caetano, 834 - Centro, Piracicaba/SP, ou por meio de correio 
eletrônico, através do endereço contratos@camarapiracicaba.sp.gov.br. 

 
22.15.1. As dúvidas a serem dirimidas através dos telefones (19) 3403-

6529 e (19) 3403-6561 serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal. 

 
22.16. As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão comunicadas mediante publicação 

no Diário Oficial do Município de Piracicaba ou digitalmente na página da 
Câmara (www.camarapiracicaba.sp.gov.br), pelo menos por 01 (um) dia, salvo 
com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente 
aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por 
intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, 
principalmente, quanto ao resultado de julgamento deste Pregão e recurso 
porventura interposto. 

 
22.17. Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do edital e de 

outros assuntos relacionados a presente licitação poderão ser divulgados 
mediante publicação de notas na página no endereço 
www.camarapiracicaba.sp.gov.br, opção “Licitações”, ficando facultado às 
licitantes acessar a página para a obtenção das informações prestadas pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

 
22.18. Cópias do Edital do Pregão Eletrônico e dos seus anexos serão fornecidos 

gratuitamente pela internet, através do link citado anteriormente ou poderão 

mailto:contratos@camarapiracicaba.sp.gov.br
http://www.camarapiracicaba.sp.gov.br/
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ser retirados no Setor de Compras e Contratos da Câmara Municipal de 
Piracicaba, nos dias úteis, no horário das 08h às 11h e das 12h às 17h. 

 
22.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei 

Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/2006 e Decreto Legislativo 
n.º 06/2023. 

 
22.20. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, poderão ser processadas e julgadas 
no Foro da Comarca de Piracicaba, com exclusão de qualquer outro. 
 

Piracicaba, 18 de agosto de 2023. 
 
 

Wagner Alexandre de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba 
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ANEXO I 

Termo de Referência 
 

REQUISITANTE: Setor de Recursos Humanos 

 

1. Objeto da contratação 

Contratação de aquisição de uma licença, instalação, migração, suporte e treinamento 

de software de controle de ponto através de relógio de ponto e ponto móvel para 

servidores em regime de teletrabalho. 

 

2. Justificativa 

Esse Setor dentre outras atribuições, é responsável por controlar a frequência de todos 

os servidores efetivos da Câmara Municipal, portanto tal atividade é afetada pela 

aquisição de software de gestão de ponto.  

A contratação de empresa que forneça o software de controle de ponto permitirá 

atender o Setor de Recursos Humanos com a finalidade de dar continuidade a gestão da 

frequência dos servidores de forma automatizada, proporcionando a otimização das 

tarefas executadas, maior precisão dos dados, celeridade na geração de relatórios, 

coleta exata da carga horária trabalhada e integração com a folha de pagamento. 

A gestão de pessoal necessita de um conjunto de rotinas e ferramentas informatizadas, 

processamento e guarda de dados, que tem a finalidade de tratar os arquivos relativos 

aos registros de horários gerados nos equipamentos registradores de ponto eletrônico, 

para tanto se faz necessário um software para realizar tais tarefas. Além das tarefas 

descritas, podemos ainda obter relatórios e consultas gerenciais oriundas dos dados 

armazenados, organizados de forma a proporcionar informações úteis capazes de 

fomentar as tomadas de decisões com menor tempo possível. Os dados tratados da 

forma exigida pela legislação vigente gerarão arquivos integradores para serem 

utilizados em outros sistemas de folha de pagamento. 

A falta de tecnologia adequada para auxiliar nos controles de assiduidade e 

pontualidade geraria, a curto prazo, um grande número de horas de trabalhos e/ou 

horas extraordinárias (dos servidores do Setor de RH) dedicados apenas a apurar 
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manualmente todas as ocorrências relativas ao registro de ponto dos servidores, além 

de risco com a perda de dados e informações, o que causaria prejuízos à Administração. 

A longo prazo, dados de frequência, de horas extraordinárias, de ausências, de abonos, 

banco de horas, ficariam descentralizadas nos prontuários dos servidores, afetando o 

gerenciamento preciso e rápido de todos esses dados. 

 

3. Forma de contratação 

3.1. Tipo de contratação: Licitação 

3.2. Modalidade: Pregão Eletrônico 

3.3. Indicação da adoção ou não do SRP: Não 

3.4. Critério de julgamento: Menor preço 

3.5. Critério de adjudicação: Global 

3.6. Participação de consórcios de empresas: Não 

3.7. Permissão para subcontratação: Não 

3.8. Tratamento diferenciado para ME/EPP: Sim 

 

4. Requisitos do fornecedor  

Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados nas 
entidades profissionais competentes; 

Os atestados deverão comprovar a prestação de ao menos 50% do exigido no ANEXO I 
(Termo de Referência), ou seja, Contratação SAAS (Software as a service) para controle 
de ponto dos servidores da Câmara Municipal de Piracicaba. 

A comprovação de que trata o item acima poderá ser feita mediante à somatória de 2 
ou mais certificados. 

 

5. Prazo de vigência e prorrogação contratual 

5.1. O Contrato a ser firmado terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, podendo 
ser prorrogado em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/21 e suas 
alterações. 

5.2. O prazo de vigência coincide com a execução do objeto. 
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5.3. A vigência poderá ser prorrogada por sucessivos períodos até o prazo máximo 
de 10 (dez) anos, de acordo com o art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

6. Modelo de gestão 

Fiscal do contrato: Luciene Carvalho Ribeiro 

Email: rh@camarapiracicaba.sp.gov.br 

Telefone: (19)34036562 

 

Gestor do contrato:  Aline R. C. Mello de Lara 

Email: rh@camarapiracicaba.sp.gov.br 

Telefone: (19)34036562 

 

7. Prazo para início da execução ou entrega do objeto 

7.1. O início deverá se dar a partir de 23 de outubro de 2023. 

7.2. Prazo máximo de 05 dias úteis para integrar o software ao relógio de ponto e a 

folha de pagamento utilizados atualmente pela Câmara. 

 

8. Obrigações da Contratada 

8.1. Efetuar o fornecimento/execução do objeto, de acordo com as especificações 

que foram estabelecidas pela Câmara Municipal de Piracicaba; 

8.2. Arcar com todas e quaisquer despesas, tais como, transporte, entrega e o 

descarregamento no local determinado, encargos sociais, seguros, tributos 

diretos e indiretos, incidentes sobre o fornecimento/execução do objeto. 

8.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até o fornecimento/execução do 

objeto, incluindo as entregas feitas por transportadoras; 

8.4. Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade, prazos 

estabelecidos neste Termo de Referência, bem como a marca, modelo e demais 

condições constantes da proposta apresentada; 

8.5. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lei durante 

a vigência contratual; 
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8.6. Designar, formalmente, um representante nos casos em que o ajuste se der por 

Contrato, com poderes para operacionalizar a execução do ajuste, assumindo o 

gerenciamento de todas as atividades inerentes ao seu fiel cumprimento; 

8.7. Acatar as recomendações feitas pela fiscalização da Câmara, facilitando a ampla 

ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimentos 

porventura solicitados; 

8.8. Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do 

objeto e prestar os esclarecimentos necessários; 

8.9. Cumprir todas as disposições constantes neste Termo de Referência, no Edital e 

seus anexos. 

8.10. A contratada deverá manter, durante toda a execução do objeto/prazo 

de vigência contratual, as mesmas condições de habilitação exigidas no certame 

licitatório. 

 

9. Regime de execução 

9.1. Entrega parcelada. 

9.2. Local de execução: Câmara Municipal de Piracicaba (Prédio Principal – R. Alferes 

José Caetano, 834 – Centro – Piracicaba/SP – CEP 13400120) 

9.3. Horário de entrega: de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h 

9.4. Prazo de execução: 5 dias úteis para a integração do relógio com o sistema 

9.5. Quando das entregas, as empresas deverão observar que a Câmara Municipal 

de Piracicaba está localizada na região central da cidade e, portanto, há 

restrições com relação à circulação de caminhões. 

 

10. Penalidades 

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial ou total do ajuste; 

II - Dar causa à inexecução parcial do ajuste que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
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III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

V - Não celebrar o ajuste ou não entregar a documentação exigida, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

VII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o processo ou a execução do ajuste; 

VIII - fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução 

do ajuste; 

IX - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

X - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

XII - Dar causa à inexecução total do ajuste 

10.2. Pelas infrações administrativas previstas neste Contrato e na legislação 

vigente, a Câmara Municipal de Piracicaba poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à Contratada as seguintes sanções:  

I - Advertência;  

II - Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e no máximo 30% (trinta 

por cento) sobre o valor da obrigação não adimplida;  
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III - Impedimento de licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta no âmbito do Município de Piracicaba, na forma do artigo 156, § 4º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021;  

10.2.1. A sanção prevista no inciso I do item acima deste Contrato será aplicada 

exclusivamente pela infração prevista no inciso I do item anterior, caso não 

se justifique imposição de penalidade mais gravosa 

10.2.2. A sanção prevista no inciso II do item acima deste Contrato será aplicada 

por qualquer das infrações previstas no item anterior 

10.2.3. A sanção prevista no inciso III do item acima deste Contrato será aplicada 

pelas infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item anterior, bem 

como pelas infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo 

item. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11. Forma de pagamento 

11.1. No primeiro dia útil do mês subsequente a licitante vencedora 

apresentará, no setor responsável, o Documento Fiscal referente aos serviços 

realizados no mês. 

11.2. Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze) dias, após a apresentação 

pela contratada, da Nota Fiscal e/ou Nota Fiscal Fatura de Prestações de 

Serviços e os documentos exigidos em Contrato, conforme minuta em anexo. 

11.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, por meio de ordem 

bancária, boleto, ou depósito em conta. 

11.4. Será procedida consulta online junto aos órgãos correspondentes antes 

do pagamento ser efetuado a licitante vencedora, para verificação da situação 
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dessa, relativamente às condições de habilitação exigidas no Pregão, cujos 

resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

11.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 

ou crédito existente na Câmara Municipal de Piracicaba em favor da licitante 

vencedora. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada administrativamente, ou judicialmente, se necessário; 

11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 

taxa de atualização financeira devida pela Câmara Municipal de Piracicaba, 

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, será calculada com base no INPC/IBGE, conforme legislação 

pertinente. 

11.7. A contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e 

deverá tolerar os possíveis atrasos de pagamentos. 

 

12. Condições de reajuste 

12.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis para um período de 12 (doze) 
meses, contados da data da elaboração do orçamento estimado, em 
09/08/2023. 

12.2.  Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação do índice INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas a ocorrência da anualidade. 

12.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. O reajuste será aplicado para entregas/serviços realizados a partir do 1º 
dia do 13º mês. 

 

13. Garantia contratual 

13.1. Não será exigida garantia contratual para esta contratação. 

 

14. Especificações técnicas, quantidades e valores estimados 

14.1. Da distribuição, integrações e compatibilidades da Aplicação 

14.1.1. Deverá ser uma aplicação web em que todas as funcionalidades sejam 

acessíveis através de navegador de internet, sendo permitido instalação de 

software local (middleware) apenas para possibilitar acesso a hardwares 
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que não permitem acesso via rede para comunicação (ex: leitores 

biométricos), porém, sua única função deve ser transportar os dados entre 

software x hardware de forma que toda interface seja exibida através do 

navegador de internet; 

14.1.2. O sistema deve ser compatível e totalmente funcional com pelo menos 

UM dos seguintes sistemas operacionais: Windows Server 2019 ou 

superior, virtualizado e instalado diretamente em hardware (bare metal) ou 

Debian 12 ou superior, virtualizado e instalado diretamente em hardware 

(bare metal); 

14.1.3. Deve ser compatível com o protocolo de rede TCP/IP 

14.1.4. Deve ser compatível com rede cabeada no padrão Ethernet e também 

rede wireless no padrão IEEE 802.11 a/b/g/n ou superior; 

14.1.5. O sistema deve possibilitar o acesso a partir de computadores cliente com 

os sistemas operacionais Windows 10, Windows 11 ou superior; 

14.1.6. O acesso do cliente ao sistema deve ser feito sem uso de emuladores ou 

virtualizadores; sendo permitido o acesso por navegador de internet por 

meio de protocolo HTTPS. 

14.1.7. O sistema deve possuir total compatibilidade com a solução de antivírus 

BitDefender Security Enterprise. 

14.1.8. Deverá ser compatível com os navegadores de internet Google Chrome, 

Firefox e Microsoft Edge em suas mais recentes versões; 

14.1.9. Deverá ser compatível com SGBD que faça uso de linguagem SQL padrão 

ANSI, com os custos de Iicença de total responsabilidade da CONTRATADA, 

caso não seja utilizado um banco de dados gratuito; 

14.1.10. Deverá ter uma API Rest com documentação para que seja 

possível integração dos dados com outros softwares utilizados pela 

CONTRATANTE caso seja necessário; 

14.1.11. Deverá apresentar informações e instruções totalmente em 

português brasileiro, inclusive a formatação de datas (dia/mês/ano), 

horários (hora:minuto) e valores numéricos (vírgula para número 

decimais); 
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14.1.12. Deverá integrar e sincronizar os dados automaticamente com o 

sistema de folha de pagamento da CONTRATANTE de forma que não tenha 

a necessidade de cadastrar a mesma informação referente a frequência em 

dois softwares. (Em caso de não haver integração com o software da folha 

de pagamento, deverá ser dado um prazo de 10 dias contados da assinatura 

do contrato para a integração; 

14.1.13. Possibilitar a exportação por arquivo texto de ocorrências para a 

folha de pagamento com leiaute de exportação customizado e facilmente 

parametrizável; 

14.1.14. Possibilitar a importação de arquivo texto de funcionários com 

leiaute de importação customizado e facilmente parametrizável podendo 

definir a posição do início e tamanho de cada dado; 

14.1.15. Possibilitar importação de arquivos AFD; 

14.1.16. Possibilitar a exportação por arquivo texto das marcações com 

leiaute de exportação customizado e facilmente parametrizável. 

14.2. Da Autenticação de usuários e Controle de Acesso. 

14.2.1. Possuir cadastro de usuário, com possibilidade de informar um e-mail 

para recuperação de senha em caso de esquecimento; 

14.2.2. Na tela de login deverá apresentar recurso para recuperar senha em caso 

de esquecimento, com envio de uma nova senha gerada pelo sistema 

através do e-mail do usuário; 

14.2.3. A senha de usuário armazenada em banco de dados deve estar 

criptografada, de forma que nem a própria CONTRATADA possa saber a 

senha de acesso dos usuários; 

14.2.4. Deverá ser possível definir a quantidade mínima de caracteres que a 

senha deve ter, não permitindo cadastrar uma senha que seja inferior a este 

limite; 

14.2.5. Em caso de 3 tentativas de falhas de autenticação, deverá apresentar 

sistema captcha para impedir que softwares automatizados executem 

ações de autenticação, além de registrar essas tentativas e ser possível 

consultá-las por um usuário de alto nível, onde exiba o IP, data e o usuário 

informado na tentativa; 
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14.2.6. Deverá ser possível configurar para cada usuário as permissões de acesso 

para cada tela, com possibilidade de definir cadastro por cadastro, se este 

usuário pode: visualizar os registros, cadastrar novo registro, alterar 

registro ou excluir registros; 

14.2.7. Deverá ter a possibilidade de configurar um menu específico para cada 

usuário, de forma que facilite o acesso às funcionalidades que cada usuário 

irá utilizar. Este menu poderá ser customizado de forma que seja possível 

configurar que uma tela seja acessível em apenas um único clique e sem 

que seja necessário expandir vários sub-menus; 

14.2.8. Não permitir que usuários de nível inferior alterem outros usuários de 

nível superior, respeitando assim, a hierarquia de subordinação; 

14.2.9. Possibilitar integração com LDAP (Active Directory), de forma que as 

credenciais dos usuários sejam usadas em um servidor de diretório, 

reaproveitando as senhas já configuradas neste ambiente, sem ter a 

necessidade de ter que configurá-las manualmente; 

14.2.10. Deverá permitir a suspensão imediata do acesso de um usuário 

através do seu cadastro por um usuário de nível superior; 

14.2.11. Possibilidade de configurar quais Relógios Eletrônicos de Ponto 

será visível para comunicação para cada usuário, podendo assim cada 

usuário ter acesso apenas ao equipamento REP que Ihe é permitido; 

14.2.12. Possibilidade de configurar quais funcionários poderão ser 

gerenciados por cada usuário, de forma que seja listado somente 

informações dos funcionários que sejam permitidos. Este filtro deverá ser 

fácil de configurar de forma que seja possível selecionar todos os 

funcionários de um ou mais departamentos, centro de custos, setores ou 

cargos específicos, podendo inclusive misturar estes grupos de seleção, 

além de permitir incluir funcionários que sejam exceção a estes grupos; 

14.2.13. Permitir configurar de forma opcional o bloqueio automático do 

acesso ao usuário em caso de um número “N” de tentativas inválidas, sendo 

somente possível o desbloqueio, através de um usuário de nível superior; 

14.2.14. Permitir a inclusão de uma quantidade ilimitada de usuários. 
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14.3. Das funcionalidades referente ao cadastro e controle dos Relógios 

Eletrônicos de Ponto (REP). 

14.3.1. Deverá permitir o cadastro dos Relógios Eletrônico de Ponto (REP), de 

forma que seja possível comunicar diretamente com os equipamentos 

quando estiverem on-line; 

14.3.2. A integração da comunicação com os Relógios Eletrônico de Ponto deverá 

possuir no mínimo as seguintes funcionalidades: 

a. Enviar um grupo de funcionário específico existente na base de 

dados diretamente para o REP; 

b. Alterar e excluir os funcionários existentes do REP; 

c. Listar todos os funcionários existentes no REP independente de 

estarem ou não cadastrados na Aplicação Web de Gestão de 

Frequência; 

d. Enviar informações do empregador para o REP; 

e. Listar e coletar os registros de batidas realizadas no REP de forma 

automática para a aplicação, com possibilidade de filtro para buscar 

as batidas a partir de um NSR e/ou Data específicas; 

f. Ter a possibilidade configurar um horário específico para que as 

coletas sejam realizadas todos os dias em todos os REPs de forma 

automática, e em caso do REP estar sem conexão no momento da 

coleta, o processo deverá continuar a coleta para os outros REPs 

que tiverem conexão, além de enviar um e-mail para o responsável 

informando qual equipamento estava sem conexão. Disponibilizar 

um log com data e hora, contendo todas as informações dessa 

comunicação de forma detalhada principalmente indicando quais 

registros foram coletados e de qual REP; 

14.3.3. Possibilitar o cadastro de histórico de manutenções para cada REP, onde 

seja possível informar a data inicial e data final da manutençăo (em caso da 

data final não estar preenchida, significa que está em manutenção até a 

data atual) além de um campo contendo a descrição de qual manutenção 

está sendo/ foi feita no equipamento; 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA 

Estado de São Paulo 

38 

 

14.3.4. Exibir um mapa de monitoramento dos REPs, que com base nas 

informações de latitude e longitude informadas no momento do cadastro 

do equipamento, seja mostrado um mapa com a geolocalização de cada 

REP, indicando uma cor para quando o mesmo estiver on-line, em outra cor 

para quando estiver off-line, e uma terceira cor para quando o REP estiver 

“em manutenção”; 

14.3.5. Ter uma consulta de log de todas as operações de inclusão, alteração e 

exclusão de funcionários realizadas nos REP através da Aplicação Web de 

Gestão de Frequência, contendo quais funcionários foram enviados, para 

qual REP, a data/hora de quando a operação foi realizada, além de indicar 

o usuário que realizou tal operação; 

14.3.6. Em caso da CONTRATANTE ter leitor biométrico compatível com o 

equipamento REP, deverá ser possível cadastrar a biometria em banco de 

dados da Aplicação Web de Gestão de Frequência para posteriormente 

distribuir estas biometrias para os equipamentos REP compatíveis com tal 

funcionalidade. 

14.4. Das funcionalidades de regra e controle das frequências. 

14.4.1. Deverá estar em conformidade com a regras definidas pela Portaria 

671/2021; 

14.4.2. Deverá aceitar tratar e gerenciar o registro, ajuste e tratamento de 2 

(duas) matrículas diferentes ativas para o mesmo servidor, identificado 

através do mesmo n° de PASEP, com 2 (duas) jornadas de trabalho 

diferentes, sendo que o servidor com duas matrículas poderá efetuar suas 

marcações num mesmo relógio ou em mais de um relógio; 

14.4.3. Deverá controlar no mínimo as seguintes jornadas e horários de trabalho: 

a) Horário fixo: as entradas e saídas tanto para o início e fim da jornada 

quanto para o início e fim de intervalo são fixas, sem nenhuma 

flexibilidade, gerando atraso e extra caso as batidas estejam fora 

dos limites configurados; 

b) Horário com intervalo flexível: o intervalo pode ocorrer a qualquer 

momento entre uma determinada faixa de horário durante o 

expediente, desde que a quantidade de horas de intervalo 
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permitida seja feita dentro desses limites configurados, gerando 

ocorrências caso o intervalo seja feito fora da faixa de horário 

permitida; 

c) Horário parcialmente flexível: a carga horária do dia deverá ser 

cumprida dentro de um determinado período estipulado durante o 

dia; 

d) Horário totalmente flexível: a carga horária do dia pode ser 

cumprida a qualquer momento do dia; 

e) Horário semanal: a carga horária deve ser cumprida dentro da 

semana sem limites diários, com possibilidade de configurar 

trabalho realizado nos sábados e/ou domingos e/ou feriados como 

hora extra, independente da carga horária semanal ter sido 

ultrapassada; 

f) Horário mensal: a carga horária deve ser cumprida dentro do mês 

sem limites diários, com possibilidade de configurar trabalho 

realizado nos sábados e/ou domingos e/ou feriados como hora 

extra, independente da carga horária mensal ter sido ultrapassada; 

g) Jornada 12x36: o dia trabalhado e o dia de folga deverá ser uma 

repetição programada, sem ter que configurar os dias trabalhados 

data por data; 

h) Horário com virada de dia: calcular as ocorrências corretamente 

quando o dia da entrada da jornada for diferente do dia da saída, 

respeitando as parametrizações de cada dia, de forma que caso o 

dia da entrada ou o dia da saída seja um feriado, seja gerado hora 

extra equivalente respeitando a quebra de dia após/antes meia 

noite; 

i) Horário com adicional noturno: controlar adicional noturno, de 

forma que seja possível parametrizar o período que será 

considerado adicional noturno, e qual a quantidade de horas 

contabilizadas dentro das horas que forem trabalhadas na faixa do 

adicional noturno; 
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j) Horas aulas: permitir o controle por horas aulas dos professores do 

Município, considerando a hora aula de 50 minutos; 

k) Deverá possuir painel visual facilitador que aparece o calendário do 

mês para lançamento das escalas e folgas; 

14.4.4. Possibilitar configurar tolerância para extras e atrasos, e que esta 

configuração seja vinculada ao horário e não dentro das configurações de 

horário, para não ter que cadastrar um novo horário repetido em caso de 

só ter a informação de tolerância diferente; 

14.4.5. Controle de banco de horas, com as seguintes funcionalidades: 

a) Possibilidade de configurar limites de saldo diário, mensal ou geral, 

quando atingido o limite as horas positivas não deverão mais ser 

contabilizadas no saldo; 

b) Uma vez configurado como deverá ser contabilizada cada tipo de 

ocorrência, o cálculo do banco de horas deverá ser automático, de 

forma que seja contabilizado automaticamente as horas positivas e 

horas negativas, além da composição automática do saldo; 

c) Possibilidade de enviar ou retirar horas positivas e negativas do 

banco de horas manualmente, a fim de atender casos que fujam da 

regra padrão; 

d) Possibilidade de realizar pagamento das horas positivas, de forma 

que seja descontado as horas pagas diretamente do saldo; 

e) Possibilidade de controlar mais de um banco de horas para um 

mesmo funcionário ao mesmo tempo, de forma que os saldos sejam 

controlados e apresentados separadamente; 

f) Possuir controle de feriados ponte que possui controle e saldo 

separado do banco de horas; 

14.4.6. Cadastro de feriados, com possibilidade de repetição caso seja sempre no 

mesmo dia e mês, sem necessidade de ficar cadastrando todos os anos o 

mesmo feriado. Além de ser possível definir quais funcionários ou 

departamentos que não farão parte do feriado; 

14.4.7. O controle de horas extras deverá possuir no mínimo as seguintes 

funcionalidades: 
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a) Percentuais diferenciados para feriados, folgas, pontos facultativos 

e possibilidade de configurar dias específicos mesmo que não se 

enquadre a nenhuma das 3 categorias anteriores; 

b) Controle de faixa de horas extras com percentuais diferenciados 

para cada faixa de quantidade de limite diário; 

c) Controle de hora extra pendente por funcionário, de forma que 

todas as horas extras realizadas fiquem pendentes de aprovação de 

forma parcial ou total pelo supervisor responsável, com exceção das 

horas extras realizadas em dias de feriados, estas devem ter opção 

de serem aprovadas automaticamente; 

d) Separar em uma verba específica as horas extras realizadas dentro 

do período de adicional noturno; 

e) Controle de horas extras para horário mensal e horário semanal; 

f) Identificar separadamente a hora extra realizada dentro do período 

de intervalo, a chamada intrajornada; 

g) Em horário com virada de dia ter a opção da hora extra ser 

considerada no dia em que realmente ocorreu havendo a quebra de 

dia considerando os percentuais corretos em caso de um dia ser 

normal e o outro um feriado, ou de ser computada como sendo hora 

extra no dia do reconhecimento da jornada pelo dia da entrada ou 

pelo dia da saída; 

14.4.8. Controle de ganho e perda do descanso semanal remunerado por dias de 

atraso ou por dias de falta; 

14.4.9. O controle de atrasos deverá possuir no mínimo as seguintes 

funcionalidades: 

a) Controlar separadamente saída durante o expediente e saída 

antecipada como ocorrências específicas; 

14.4.10. O controle de justificativas de ausências deverá possuir no mínimo 

as seguintes funcionalidades: 

a) Permitir lançar período de férias; 

b) Permitir lançar período de afastamento com possibilidade de 

informar o motivo; 
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c) Permitir lançar abono durante o dia todo ou parcial por quantidade 

de horas; 

d) Os lançamentos das justificativas deverão ser individuais ou em lote 

para vários funcionários de uma vez; 

14.4.11. Todos os tipos de lançamentos de ausências deverão poder ser 

limitados por motivo contabilizando a quantidade de lançamento por 

funcionário, não permitindo que haja mais lançamentos que o limite no 

período estipulado, respeitando: 

a) A quantidade limite diária; 

b) A quantidade limite mensal; 

c) A quantidade limite por competência; 

d) A quantidade limite anual, sendo o anual de acordo com a data de 

admissão; 

e) A quantidade de limite entre uma data início e uma data fim; 

14.4.12. Permitir cadastrar e vincular funcionários em departamentos, 

cargos, setores e centro de custo; 

14.4.13. Deverá permitir ao usuário escolher o período de apuração da 

frequência; 

14.4.14. Deverá bloquear a manutenção do ponto automaticamente 

quando uma competência for fechada; 

14.4.15. Deverá emitir o espelho de ponto em formato PDF para 

impressão; 

14.4.16. Deverá possibilitar cadastrar novas colunas no espelho de ponto 

a fim de separar ocorrências de verbas específicas em colunas diferentes; 

14.4.17. Apresentar os seguintes alertas em tela de forma que a 

informação venha até o usuário sem ele precisar gerar um relatório: 

a) Alerta de funcionários sem horários configurados, a fim de facilitar 

a implantação e o ingresso de novos funcionários; 

b) Alerta de funcionários com intrajornada, identificando o dia da 

ocorrência; 

c) Alerta de funcionários com interjornada, identificando o dia da 

ocorrência; 
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d) Alerta de funcionários com divergências de ponto, identificando o 

dia e o tipo da divergência. (horas extras, atrasos, faltas e marcações 

em aberto); 

14.4.18. A solução será contratada para gerenciar um total de 150 

funcionários deste Município. 

14.5. Dos relatórios. 

14.5.1. Os relatórios deverão ser gerados no mínimo nos formatos: PDF, TXT, XLS 

e DOC, além de ser possível enviar nestes mesmos formatos por e-mail 

informando o assunto, tudo através do próprio software de gerenciamento 

de ponto; 

14.5.2. Relatório de funcionários agrupado por cargo, por centro de custo, por 

departamento e por setor; 

14.5.3. Relatório de funcionários por horário de trabalho; 

14.5.4. Relatório de absenteísmo, onde mostre em um único relatório, a 

quantidade total todas as horas trabalhadas, horas de atestado, férias, 

afastamento, faltas, débito de banco e percentual de absenteísmo de cada 

dia, com possibilidade de parametrizar o agrupamento por empresa, setor, 

departamento, cargo ou centro de custo, e escolher o período a ser 

apurado; 

14.5.5. Relatório de ocorrências por funcionários, onde liste o funcionário, a data 

da ocorrência o tipo da ocorrência, e quantidade de horas da ocorrência, e 

contenha os seguintes filtros: 

a) Possibilidade de escolher um ou mais tipos de ocorrências que serão 

emitidas no relatório, sendo elas: hora extra, atraso, saída 

antecipada, saída durante o expediente, falta, adicional noturno, 

perda de DSR, crédito de banco de horas, débito de banco de horas, 

férias, horas normais de trabalho, intrajornada; 

b) Possibilidade de escolher os funcionários que serão listados no 

relatório, com filtros facilitadores por cargo, setor, departamento e 

centro de custo; 

c) Possibilidade de filtrar funcionários por horário de trabalho; 
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d) Possibilidade de filtrar funcionários por relógio em que esteja 

vinculado; 

14.5.6. Relatório de marcações por funcionário com as possibilidades dos 

seguintes filtros: 

a) Possibilidade de escolher os funcionários que serão listados no 

relatório, com filtros facilitadores por cargo, setor, departamento e 

centro de custo; 

b) Escolher qual o relógio de origem das batidas; 

c) Possibilidade de filtrar funcionários por horário de trabalho; 

d) Possibilidade de mostrar apenas batidas realizadas pelo aplicativo 

de geolocalização; 

14.5.7. Relatório onde liste o vínculo dos funcionários agrupados por relógio, 

com possibilidade de filtrar quais relógios serão considerados no relatório; 

14.5.8. Relatório de saldo de banco de horas por período com possibilidade de 

escolher os funcionários que serão listados no relatório, com filtros 

facilitadores por cargo, setor, departamento e centro de custo; 

14.5.9. Deverá possuir um cadastro de relatório, para que dê a possibilidade do 

próprio usuário construir relatórios customizados em forma de cadastros 

dentro da própria Aplicação Web de Gestão de Frequência, onde seja 

possível selecionar as tabelas e seus relacionamento, colunas, 

agrupamentos e filtros de forma cadastral, além de permitir emitir os 

relatórios customizados nos formatos PDF, TXT, XLS e DOC. 

14.6. Da Aplicação Web de Manutenção Descentralizada. 

14.6.1. Ser totalmente parametrizado e configurado na Aplicação Web de Gestão 

de Frequência; 

14.6.2. Utilizar o mesmo banco de dados que a Aplicação Web de Gestão de 

Frequência utiliza, ou seja, a mesma base de dados, não necessitando assim 

de nenhum tipo de sincronização, sendo que toda alteração realizada via a 

Aplicação Web de Gestão de Frequência ou via a Aplicação Web 

Manutenção Descentralizada seja visualizada em ambos ao mesmo tempo; 

14.6.3. Deve possibilitar que o responsável por cada departamento corrija as 

inconsistências dos seus funcionários, tais como: lançamento de abono de 
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faltas, lançamento de atestados, lançamento de esquecimentos de 

marcações e outras; 

14.6.4. Deve possibilitar que cada usuário responsável por departamento tenha 

acesso apenas a funcionários do seu setor; 

14.6.5. Deve armazenar em banco de dados todas as Manutenções 

Descentralizadas relacionados à frequência de funcionários em formulário 

padronizado, eliminando assim o trâmite de papéis; 

14.6.6. Possibilidade de consultar as Manutenções Descentralizadas realizadas, 

com possibilidades de filtrar por funcionário, por situação/status, por tipo 

de Manutenção Descentralizada e por período; 

14.6.7. Possibilitar a parametrização de ilimitados níveis de aprovação (quantos 

o usuário desejar) da Manutenção Descentralizada, sendo que ao ser 

elaborado pelo funcionário, é enviado para o seu superior imediato que 

pode aceitar ou rejeitar. Quando rejeitada, a Manutenção Descentralizada 

volta para o funcionário com status de rejeitado com os devidos motivos da 

devolução, quando aceitar, a Manutenção Descentralizada é enviada para 

o respectivo secretário que poderá deferir ou indeferir o mesmo. Quando 

deferido ainda é enviado para uma aprovação de conferência do R.H para 

depois alimentar automaticamente a aplicação Web de Gestão de 

Frequência; 

14.6.8. Possibilidade de configurar a imagem da assinatura para ser exibida no 

documento de cada Manutenção Descentralizada; 

14.6.9. Toda Manutenção Descentralizada deve conter um Iogo do Brasão da 

CONTRATANTE; 

14.6.10. Deverá haver um aplicativo mobile onde tenha no mínimo a 

funcionalidade do funcionário poder cadastrar uma solicitação de 

manutenção descentralizada, e do supervisor poder aprovar ou não estas 

solicitações, respeitando o tipo de acesso de cada tipo de usuário. 

14.7. Do Aplicativo Mobile para registro das marcações. 

14.7.1. Registrar a geolocalização do funcionário no momento da batida e 

apresentar a localização do mesmo em um mapa dentro do próprio 

aplicativo; 
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14.7.2. - Possibilitar que seja exigido que tire uma foto no momento da batida e 

isso ser opcional podendo ser configurado por funcionário; 

14.7.3. Permitir batidas off-lines para quando o dispositivo não tiver conexão 

com a internet, quando a conexão voltar, enviar automaticamente todas as 

batidas realizadas; 

14.7.4. Identificar tentativas de alteração de data e hora tanto para o futuro, 

quanto para o passado, mesmo estando off-line, invalidando as batidas 

realizadas com horário modificado; 

14.7.5. Possibilitar que o próprio usuário consulte as suas batidas realizadas 

exibindo o local registrado em um mapa dentro do próprio aplicativo; 

14.7.6. Não permitir batidas com geolocalização falsa, com uso de aplicativos 

como FakeGPS. O aplicativo deve identificar a tentativa e não validar a 

batida; 

14.7.7. Possuir botão especial para registro de plantão extra (configurável), 

sendo que a marcação feita neste botão não deverá compor o espelho de 

ponto oficial e sim cair em controle separado fornecendo relatório 

gerencial e totalizando em verba separada (Verba Plantão Extra) para o 

envio automático para a folha de pagamento. 

14.8. Migração dos dados do anterior sistema de Relógio Eletrônico de Ponto: 

14.8.1. Os dados existentes referentes a Relógio Eletrônico de Ponto da Câmara 

Municipal de Piracicaba deverão ser migrados para o sistema, de modo que 

todo histórico dos servidores seja mantido integralmente para acesso 

posterior; 

14.8.2. Os dados serão disponibilizados através do banco de dados Postgresql; 

14.8.3.  A contratada terá o prazo de 30 dias após a assinatura do contrato para 

concluir a migração 

14.9. Customizações 

14.9.1. O sistema deve permitir a adaptação às necessidades da contratante, por 

meio de parametrizações e/ou customizações; 

14.9.2. As customizações referentes que trata ao item anterior, deverá seguir as 

seguintes condições: 

14.9.3. Customizações em funcionalidades já existentes. 
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14.9.4. Customizações em funcionalidades já existentes. 

14.9.5. Customizações referentes a erros de programas, os quais impedem o 

perfeito funcionamento 

14.9.6. Customizações referentes a mudanças de legislações que obriguem a 

mudança de novas funcionalidades 

14.9.7. Customizações referentes a inclusão de novas funcionalidades. Ex.: 

solicitações feitas por esta Casa de Leis na implementação de novos 

recursos que venha mudar o funcionamento do sistema 

14.9.8. Para customizações de novas funcionalidades será alocado um saldo de 

até 100 horas para atendimento, sendo que a contratada deverá sempre 

informar para cada implementação, estimativa do montante de horas 

necessários para o desenvolvimento desta solicitação 

14.9.9. O valor cobrado que trata o item anterior somente será cobrado por 

horas utilizadas 

14.9.10. As implementações de novas funcionalidades deverão sempre ser 

autorizadas juntamente com o corpo técnico desta Casa de Leis, após 

análise dos envolvidos e juntamente com a empresa licitante para início da 

solicitação 

Item Qtd. Unid. 
Objeto e descrição Código 

CatMat 

Valor  

Unitário 

Valor 

Total 

Único 24 Mês 
Contratação SAAS (Software as a service) para controle de 

ponto dos servidores da Câmara Municipal de Piracicaba 
25917 

R$ 

3.700,00 

R$ 

88.800,00 

 

Obs.: Código no CATMAR/CATSER/COMPRASNET 

15. Critérios e práticas de sustentabilidade (se for o caso) 

15.1. Não se aplica 

 

 

Nota: O Termo de Referência foi redigido pelo Departamento Administrativo (Setor de Compras e 

Contratos) com base na Solicitação de Compras constante nos autos, cujas informações são de 

responsabilidade dos servidores que a subscrevem 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA 

Estado de São Paulo 

48 

 

 

 

Milena Petrocelli Furlan Dionísio 
Chefe do Setor de Compras e Contratos  

 

 

José Alexandre Pereira 

Chefe do Departamento Administrativo e de Documentação 

 

 

Autorizado, 

 

Wagner Alexandre de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba 
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ANEXO II 
Modelo Proposta de Preços 

Item Qtd. Unid. 
Objeto e descrição Código 

CatMat 

Valor  

Unitário 

Valor 

Total 

Único 24 Mês 
Contratação SAAS (Software as a service) para controle de 

ponto dos servidores da Câmara Municipal de Piracicaba 
25917   

 
PROPONENTE:  

DADOS DO PROPONENTE  

NOME: ________________________________________________________________  

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________  

Nº DO CNPJ: _________________  

ENDEREÇO COMPLETO: _______________________________________________  

TELEFONES: ___________________________________________________________  

BANCO: ____________ AGÊNCIA Nº: ___________ CONTA Nº: ______________  

E-MAIL: __________________________________________________________  

VALIDADE DA PROPOSTA: (Prazo mínimo 60 dias).  

PRAZO DE ENTREGA: _________________________________________  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: _________________________________________  

 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

CPF N.º 
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ANEXO III 
Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos 

 
 
(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ n.º _________, sediada 

(endereço completo) __________, declara, sob as penas da lei, que: 

 

a) A empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que 
se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
 
b) Até a presente data, inexiste fato que possa impedir a sua habilitação neste certame, 
ciente da obrigatoriedade de comunicar, na vigência, qualquer fato superveniente; 
 
c) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 
 
d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável 
pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do 
juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

 
e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de 
que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 
 

 

Local e Data 

 

 

_____________________________________ 

Nome e Número da Identidade do declarante 
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ANEXO IV 
Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação 

 
 

Eu ______________________ (nome completo), representante legal da 
empresa___________________ (nome da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ/MF ou 
CPF/MF sob o n.º __________________, sediada no(a) _________________________ 
(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos 
da habilitação presentes no edital do Pregão Eletrônico n.º xx/2023 da Câmara 
Municipal de Piracicaba. 
 
Local e data. 
 
 
_________________________________ 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
 
__________________________________ 
(Nome da Empresa) 
 
 
 
 
Observação: Esta declaração poderá ser substituída pelo ateste na plataforma de 

realização deste Pregão Eletrônico.  
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ANEXO V 
Declaração de Aptidão para receber os benefícios da Lei 

Complementar N.º 123/06 

 
Eu ______________________ (nome completo), representante legal da 
Empresa___________________ (nome da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ/MF ou 
CPF/MF sob o n.º __________________, sediada no(a) _________________________ 
(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que está apta a receber os benefícios 
da Lei Complementar nº 123/06 no Pregão Eletrônico  n.º xx/2023 da Câmara Municipal 
de Piracicaba. 
 
Declaro também que, no ano-calendário de realização da licitação (2023), ainda não 
tenho celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 
 

 
Local e data. 

 
 
 

_________________________________ 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 

 
 
 

_____________________ 
(Nome da Empresa) 

 

Observação: Esta declaração poderá ser substituída pelo ateste na plataforma de 

realização deste Pregão Eletrônico, desde que a redação contenha os mesmos termos, 

em especial ao seu 2º parágrafo. 
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ANEXO VI 
Modelo de Procuração 

PROCURAÇÃO 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(Endereço Completo da Matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º............... e Inscrição 
Estadual sob n.º..............., representada neste ato por seu(s) (Qualificação(s) do(s) 
Outorgante(s), Sr.(a)(s)............., portador(a) do RG n.º............ e CPF n.º............., 
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr.(a)............, Portador(a) da 
cédula de Identidade RG n.º.................. e CPF n.º....................., a quem confere(imos) 
amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante a Câmara 
Municipal de Piracicaba no que se referir ao Pregão Eletrônico n.º xx/2023 (opcional), 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases  da licitação, inclusive 
apresentar propostas em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas 
de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo,  manifestar-se imediata e motivadamente a intenção interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, interpor recurso administrativo, assinar a ata 
da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante. A presente 
procuração é válida até o dia .......... 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que se produza os efeitos legais. 
Local e Data. 
 
(Assinatura(s) com firma(s) reconhecida(s) do(s) Outorgante(s) com poderes para este 
fim conforme Contrato Social da empresa). 
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ANEXO VII 
Minuta do Contrato 

Contrato xx/2023 - Contratação SAAS (Software as a service) para controle de ponto 

dos servidores da Câmara Municipal de Piracicaba. 

Pregão Nº 24/2023 

Processo n.º 333/2023 

 

Contratante: Câmara Municipal de Piracicaba, inscrita no CNPJ 51.327.708/0001-92, 

Inscrição Estadual Isenta, estabelecida à Rua Alferes José Caetano n.º 834, neste 

Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor 

Presidente Wagner de Oliveira. 

 

Contratada: ............................................, Inscrita no CNPJ .................., Inscrição Estadual 

n.º ......................., estabelecida à ............................., bairro ......................, 

Estado.............., neste ato representada pelo Senhor ....................... portador do RG 

n.º............. e CPF n.º ..................... 

 

1. Cláusula Primeira – Objeto 

1.1. O objeto do presente instrumento é a “Contratação SAAS (Software as a service) 

para controle de ponto dos servidores da Câmara Municipal de Piracicaba”. Nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

- Local para inserção da planilha da licitante vencedora. – 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A proposta do contratado; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. Cláusula Segunda – Recursos Financeiros 

2.1. O presente contrato terá o valor de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxx) 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
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2.3. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste contrato, correrão à 

conta da dotação orçamentária Nº 01.031.0001.2.373 – 3.3.90.40 – SERVIÇOS 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA, 

constantes para o exercício de 2023 

3. Cláusula Terceira – Suporte Legal 

3.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais: 

3.1.1. Lei Orgânica do Município de Piracicaba; 

3.1.2. Decreto Legislativo Nº 06/23; 

3.1.3. Lei Federal Nº 14.133/21; 

3.1.4. Lei Complementar Nº 123/06 

4. Cláusula Quarta – Vigência e Prorrogação 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contado de 

23 de outubro de 2023, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.4. A contratada deverá manifestar interesse ou não em prorrogar o contrato em 

até 60 (sessenta) dias antes de sua finalização 

4.4.1. A não manifestação formal de interesse dentro do prazo estabelecido 

acima, ensejará a aceitação tácita da decisão da Administração. 

4.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

5. Cláusula Quinta – Modelos de Execução e gestão contratuais 

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

do objeto constam no Termo de Referência. 

6. Cláusula Sexta – Subcontratação 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7. Cláusula Sétima – Pagamento 
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7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

8. Cláusula Oitava – Reajuste 

8.1. O reajuste seguirá as disposições previstas no Termo de Referência 

9. Cláusula Nona – Obrigações da Contatante 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. Cláusula Décima – Obrigações do contratado 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 
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10.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos:  

a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

d. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

10.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

10.1.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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10.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.11.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 

na licitação ou na contratação direta;  

10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato; 

10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

10.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.1.16. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.1.16.1. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 

com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.1.16.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 

fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.1.17. Realizar a transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 

informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

10.1.18. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao 

objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em 

outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

11. Cláusula Décima Primeira – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
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11.1. As partes comprometem-se a coletar e processar dados pessoais de 

acordo com todas as legislações aplicáveis ao processamento dos dados e em 

particular a lei geral de proteção de dados. 

11.2. O contratado compromete-se a comunicar ao contratante a ocorrência 

de qualquer violação de segurança que tenha consequências diretas ou 

indiretas no tratamento. A comunicação deve ser feita o mais rápido possível e 

no máximo 24 (vinte e quatro) horas após a descoberta da violação de 

segurança ou após o recebimento de uma reclamação. 

11.3. A contratada obriga-se a executar os seus trabalhos e a tratar os dados 

da contratante de acordo com os princípios da finalidade, adequação, 

transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação (art. 6º 

LGPD). 

11.4. O contratado obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados 

coletados da contratante por meio de política interna de privacidade. 

11.5. Eventuais dados coletados pelo contratado serão armazenados pelo 

tempo correspondente à execução dos serviços e, ao término do contrato, os 

dados coletados deverão ser descartados. O contratado deverá seguir o ciclo de 

dados pessoais constantes da lei geral de proteção de dados.  

11.6. O contratado deverá proceder com a adequação e a implementação da 

lei geral de proteção de dados, respeitando o que dispõe na legislação 

pertinente. 

12. Cláusula Décima Segunda – Garantia de execução 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. Cláusula Décima Terceira – Extinção contratual 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1.  O contrato também poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, 

sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. Cláusula Décima Quarta – Casos Omissos 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo normas e princípios gerais dos contratos. 

15. Cláusula Décima Quinta – Alterações 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. Cláusula Décima Sexta – Publicação 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011. 

17. Cláusula Décima Sétima – Foro 

17.1. Fica eleito o Foro de Piracicaba/SP para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Piracicaba, 18 de agosto de 2023 

 

_________________________________ 

Representante legal do Contratante 

 

_________________________________ 

Representante legal do Contratado 
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